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Avanços jurídicos, científicos e econômicos com a
adesão ao Tratado de Budapeste 

Adesão ao Tratado de Budapeste reduz barreiras e
fortalece a competitividade no setor de biotecnologia
com

A adesão do Brasil ao Tratado de Budapeste, por
meio do Decreto Legislativo nº 174/2025, representa
ummarco significativo na trajetóriademodernização
do sistema nacional de patentes, especialmente para
o setor de biotecnologia. Isso porque o acordo, fir-
mado em 1977 pela Organização Mundial da
Propriedade Intelectual (OMPI), foi estruturado
justamente para solucionar um dos principais de-
safios enfrentados por inventores e pesquisadores do
setor: a necessidade de depósito de material bio-
lógico como requisito para a concessão de patentes.

Desde sua criação, o Tratado de Budapeste tem sido
aderido por dezenas de países, que experimentaram
avanços significativos em seus sistemas de inovação
após a adesão, conforme informações divulgadas pe-
la OMPI, que indicam quepaísescomo JapãoeChina
apresentaram um crescimento médio de pedidos que
variaram entre 4% a 10%, entre 2010 e 2022.

A experiência desses países demonstra que a pa-
dronização dos procedimentos de depósito de ma-
terial biológico contribui significativamente para a
redução de barreiras técnicas e para o fortalecimento
da competitividade no setor de biotecnologia, con-

siderando ocrescimento expressivononúmero depa-
tentes depositadas nos países aderentes ao Tratado,
especialmente nos setores farmacêutico e agrícola.

Após a adesão, por meio da ratificação presidencial,
o Brasil passará a integrar um seleto grupo de países
que adotam procedimentos padronizados e in-
ternacionalmente reconhecidos para o depósito de
amostras biológicas, conferindo maior segurança ju-
rídica e previsibilidade ao processo de proteção de in-
venções biotecnológicas.

Do ponto de vista jurídico, o grande diferencial do
TratadodeBudapeste está no reconhecimento mútuo
dos depósitos realizados em Autoridades De-
positárias Internacionais (IDAs). Isso significa que,
uma vez depositado o material biológico em uma
IDA credenciada, tal depósito é aceito por todos os
países signatários do tratado como suficiente para
fins de cumprimento dos requisitos legais de di-
vulgação e reprodutibilidade da invenção.

Para o Brasil, essa mudança elimina a necessidade de
múltiplos depósitos em diferentes jurisdições, re-
duzindo significativamente a burocracia, os custos
operacionais e as barreiras técnicas enfrentadas por
inventores nacionais. Além disso, a possibilidade de
credenciamento de instituições brasileiras como
IDAs, tais como o Centro de Recursos Genéticos e
Biotecnologia (Cenargen/Embrapa) e a Fundação
Oswaldo Cruz (Fiocruz), segundo um estudo pu-
blicado recentemente pelo Instituto Nacional da
Propriedade Intelectual (INPI), cria um novo cam-
po de atuação para centros de pesquisa e uni-
versidades, que poderão prestar serviços tanto para
inventores nacionais quanto estrangeiros, pro-
movendo a internacionalização da ciência e gerando
receitas adicionais.

A adesão ao tratado também fortalece asegurança ju-
rídica dos titulares de patentes brasileiras, uma vez
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que o reconhecimento internacional do depósito fa-
cilita a defesa dos direitos de propriedade in-
telectual em outros países. Em um cenário global
cada vez mais competitivo, no qual a proteção eficaz
das inovações é fundamental para a atração de in-
vestimentos, essa medida coloca o Brasil em posição
de destaque, alinhando-o às melhores práticas in-
ternacionais epromovendo maior transparência eefi-
ciência no sistema de patentes.

Do ponto de vista prático, uma vez que instituições
brasileiras sejam credenciadas como IDAs, a fa-
cilitação do depósito de material biológico no ter-
ritório nacional constitui um estímulo direto à
pesquisa e ao desenvolvimento em biotecnologia,
porque, ao eliminar entraves logísticos e financeiros
que historicamente limitaram o acesso de pes-
quisadores e empresas ao sistema de patentes, o país
fortalece as bases para o desenvolvimento de uma
bioeconomia sólida, capaz de agregar valor à bio-
diversidade nacional e de posicionar o Brasil como
um protagonista estratégico no cenário global do se-
tor.

A ausência de adesão do Brasil ao Tratado de Bu-
dapeste, por muitos anos, representou obstáculos sig-

nificativos à proteção de invenções biotecnológicas
para além do país. Até o momento, o Brasil foi tes-
temunha de diversas empresas brasileiras que
desenvolviam formas diversificadas e inovadoras de
materialbiológicoeprecisavam realizar depósitosdo
material em múltiplas autoridades depositárias in-
ternacionais, a fim de atender aos requisitos de pa-
tenteabilidade em diferentes jurisdições. Esse
procedimento resultava em custos elevados, atrasos
no trâmite de pedidos de patente e desafios logísticos
consideráveis, sobretudo no transporte internacional
de amostras sensíveis, bem como em inviabilidade
de extensão da proteção para outras jurisdições.

Assim, a adesão ao Tratado de Budapeste re-
presentará um avanço estratégico e de grande re-
levância jurídica, científica e econômica, além de um
grande facilitador para as empresas brasileiras por-
que, ao mesmo tempo em que protegerá os interesses
dos inventores brasileiros, ampliará as opor-
tunidades de desenvolvimento científico,
tecnológico e econômico no país, beneficiando toda
a sociedade.
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Gestão da inovação e da propriedade intelectual nas
empresas: Como o "timing" do registro da marca
pode impactar o sucesso de um empreendimento 

O registro tempestivo da marca é vital à estratégia de
negócios, protegendo ativos, evitandoprejuízos ega-
rantindo vantagem competitiva.
Como profissionais atuantes na área de propriedade
industrial, não é raro nos depararmos com situações
em queumtitular posterga o registro dasua marcapa-
ra depois do lançamento do novo produto ou serviço
no mercado. Esse adiamento revela um descompasso
entre os processos internos de gestão da inovação e
gestão da propriedade intelectual nas empresas, o
que enfraquece a base jurídica fundamental ao su-
cesso de uma estratégia comercial consubstanciada
na construção e manutenção da fidelidade do cliente.
Além disso, na prática observa-se um frequente des-
conhecimento entre as diferenças normativas e os es-
copos das proteções legais entre os institutos nome
empresarial, nome de domínio e marca. O presente
artigo não focará na distinção desses institutos, mas
sim na importância do registro da marca no momento
certo e em como negligenciar essa etapa pode ser um
duro golpe aos novos empreendedores, sobretudo no
que tange à perspectiva de geração de rendas em po-

sição de mercado privilegiada e à captura de receitas
empresariais dos seus investimentos em pesquisa e
desenvolvimento.
É sabido que, no Brasil, impera a burocracia e o ele-
vado custo inicial para a legalização de novas em-
presas. Isso faz com que os novos empreendedores
foquem seus parcos recursos financeiros na re-
gularização contábil e tributária da nova sociedade.
Contudo, na maioria das vezes, a marca que iden-
tificará os produtos ou serviços daquela sociedade já
foi escolhida e, não raro, já foi divulgada na mídia, na
Internet e/ou nas redes sociais; além de já se ter ini-
ciado a comercialização dos produtos ou a prestação
dos serviços com tal marca. E é aí que mora o perigo.
Nessa etapa, o empreendedor já regularizou a sua
empresa (protegeu o nome empresarial) e lançou seu
site (protegeu o nome de domínio) e acredita não ha-
ver mais óbices para o pleno funcionamento do seu
negócio. Todavia, ele esqueceu um "pequeno de-
talhe": o registro da sua marca, que identificará seus
produtos ou serviços 1 . Tal inobservância da pro-
teção tempestiva da propriedade intelectual re-
presenta severos riscos ao negócio, dentre os quais se
destacam as conhecidas disputas judiciais por não
considerar o uso anterior do sinal por terceiros, as
possíveis duplicações por concorrentes, a diluição e
consequente perda de distintividade pela ausência de
enforcement ecustos excedentes enãoprovisionados
com rebranding, que não raro acarretam em vo-
lumosos prejuízos de marketing e na perda de con-
fiança do público consumidor.
Como exemplo mais comum, constata-se que a não
proteçãodamarcano momentoadequado, bem como
o uso da marca sem o devido registro, deixa o em-
preendedor vulnerável a receber notificações ex-
trajudiciais e/ou a ser réu em ações judiciais com a
concessão deliminares para abstençãodeuso demar-
ca e/ou busca e apreensão dos produtos que
contenham a marca violada. Além do famoso caso da
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Apple x Gradiente, cuja ação judicial se encontra em
curso, há diversos outros exemplos de em-
preendedores que, após o iníciodesuas atividades, se
viram obrigadosamodificar suas marcas por estarem
violando marcas de terceiros previamente re-
gistradas. Eis alguns exemplos: SENSAÇÕES DO-
CES x SENSAÇÃO
(https://economia.uol.com.br/no ti-
cias/redacao/2024
/08/20/dona-da-sodie-conta-como- su-
perou-crise-ap os-conflito-com-nestle.htm): Apesar
de ter iniciado seu empreendimento em 1997, usan-
do o nome SENSAÇÕES DOCES, o pedido de
registro para tal marca só foi efetuado em 2006 (pro-
cesso 828859825), tendo encontrado óbice no
registro da Nestlé para a marca SENSAÇÃO (re-
gistro 005004179), em 2010.
Ao longo desses 9 anos, houve um investimento na
aberturademais de70 lojas aoredordo paíscom o no-
me SENSAÇÕES DOCES. Após esse revés, a em-
presa teve que modificar o nome das lojas, incluindo
a alteração de todas as fachadas, de todas as em-
balagens, de todos os materiais publicitários, dentre
outras medidas. Todo esse movimento gerou um pre-
juízo de aproximadamente 3 milhões de reais, que
poderia ter sido evitado se a marca recebesse o tra-
tamento adequado, qual seja, de ativo econômico,
vez que constitui importante pilar da estratégia de ne-
gócio e necessariamente perpassa pelo adequado
processo de proteção legal. Note-se que, in-
felizmente, para o caso em referência, foi conferida
atenção e preocupação com o nome empresarial, po-
rém, como observa-se com certa frequência,
descuidou-se daquilo que confere direito exclusivo à
palavra ou símbolo que caracteriza o produto ou ser-
viço. SORVETE É BOM x KIBON (https://oglobo.g
l obo.com/e-
conomia/sorvete-sem-nome-esta-de-volt
a-3149400): Mais antigo ainda, porém, não menos
conhecido, há o famoso caso do SORVETE É BOMx
KIBON.
A Industria de Sorvete Italiano Hebom Ltda. lançou
o SORVETE É BOM, tornou-se réu em uma ação

ajuizada pela titular da marca KIBON, que obteve
êxito na demanda. Como forma criativa e de protesto
pela decisão judicial, a Industria de Sorvete Italiano
Hebom lançou (e registrou), na década de 1980, a
marca "SORVETE SEM NOME" (registro
810758296), conquistando sucesso junto ao público
consumidor. Contudo,o registro foi extintoem 2005,
por não ter sido prorrogado. Apesar de ser um ativo
econômico extremamente importante, a marca ou
qualquer outro direito de propriedade intelectual (co-
mo a patente), por si só, não assegura receitas e lucros
oriundos de um novo produto lançado no mercado.
Sob o prisma econômico, o objetivo da marca é ga-
rantir a qualidade e reduzir os custos de procura do
consumidor. Contudo, é preciso assegurar a sua es-
tratégica combinada com outros mecanismos de
apropriação, sendo de suma importância a par-
ticipação de ativos complementares, tais como
marketing, canais de distribuição e relação com for-
necedores, para então constituírem valor ao cliente.
Os casos anteriormente narrados permitem duas
constatações importantes. A primeira, o quanto é re-
levante integrar a estratégia de propriedade in-
telectual à estratégia comercial da empresa, desde a
fase de ideação até o lançamento do produto. Para as
marcas brevemente analisadas, tal providência per-
mitiria o prévio mapeamento de concorrentes (busca
de anterioridade), segurança jurídica para co-
mercialização dos produtos (proteção legal) e mi-
tigação de riscos e perdas financeiras oriundas de
relançamentos e da reconfiguração da estrutura de
vendas e do capital reputacional conquistado. A se-
gunda, igualmente importante, refere-se à im-
portância da capacidade (processos) que uma
empresa deve dispor para responder rapidamente a
mudanças de cenário e adversidades, reconfigurando
estruturas de ativos fundamentais à manutenção de
sua vantagem competitiva e aspectos reputacionais,
que resultamnacontinuidade dapreferência do clien-
te pela marca, que nos casos citados foram re-
modeladas com a devida transferência de valor.
Nesse contexto, destaca-se a relevância das rotinas,
habilidades e ativos complementares difíceis de re-
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plicar e que constituem a verdadeira essência do pro-
duto, cujas receitas podem ser apoiadas e
alavancadas por direitos de propriedade intelectual.
Em contrapartida, há casos em que se observam re-
sultados formidáveis, em que o lançamento do pro-
duto, após o registro da marca, garante a
competitividade do titular da marca frente aos seus
concorrentes, a segurança jurídica para o titular e a
confiabilidade do mercado e do público em relação
ao produto lançado. Exemplo recente dessa situação
ocorreu com o carro TERA, da Volkswagen. Neste
constata-se a relação positiva entre a gestão da pro-
priedade intelectual e a gestão da inovação para ala-
vancagem da vantagem competitiva, manutenção da
liderança e expansão de mercado. Ao trazer a pro-
priedade intelectual para o centro das discussões das
estratégias de marketing, compartilhando a sua ges-
tão para além do departamento jurídico, a
Volkswagen fez com que o TERA atingisse o top 10
mais vendidos no Brasil, apenas 3 meses após o seu
lançamento, em 2025.
Neste caso, a segurança jurídica advinda da con-
cessão do registro de marca se deu em novembro de
2024, isto é, em momento anterior ao lançamento do
produto e em pleno compasso com as estratégias de
inovação e de negócio da empresa no mercado bra-
sileiro. (Novo SUV daVolks entra na lista dos 10 car-
ros mais vendidos; veja ranking) 4 É sabido que a
maioria dos produtos e serviços novos não se tornam
necessariamente um sucesso comercial e a maioria
das tecnologias nãochegamsequeraomercado1 .Po-
rém, ao se adotar maior convergência entre os pro-
cessos de gestão da inovação e gestão da propriedade
intelectual, como observado no caso da Volkswa-
gem, o sucesso se materializano aumentodereceitas,
no crescimento, na redução de custos, no aten-
dimento das demandas da sociedade, no
cumprimento de regulações ou mesmo na atração de
parcerias e financiamentos. É neste contexto que,
acompanhando a tendência global de ampliação dos
bens intangíveis que podem ser objeto de apro-
priação por propriedade intelectual, a recente pu-
blicação da ISO 2 instituindo famílias e padrões

56000 2 , com ferramentas e métodos dedicados à
gestão holística da inovação, reconheceu ex-
plicitamente, por meio da NBR ISO 56005 3 , o papel
da PI como alavanca entre as estratégias de inovação
e de negócios das organizações.
Paratanto, recomenda-se atividades degestão dapro-
priedade intelectual específicas, por seu turno ca-
pazes de realização de valor e captura de retornos
financeiros do processo de inovação. Os casos bre-
vemente abordados neste artigo ilustram,
fundamentalmente, apenas um dos cinco eixos que
sustentam uma estratégia de propriedade intelectual
segundo aNBR IS0 56005:criação eproteçãodapro-
priedade intelectual, voltado à proteção legal. É por
meio deste, masnãoapenas, quese define os limites e
contornos do bem imaterial, dotando-o dos atributos
da exclusividade e transferibilidade, facilitando a sua
comercialização e exploração econômica. Porém, há
outras formas de potencialização do uso da pro-
priedade intelectual para alavancagem de negócios,
que permitem a geração de inovação de forma con-
tínua, objetivando resultados consistentes, men-
suráveis e replicáveis. Para o caso de marcas, a
prática de registro e proteção desde as primeiras eta-
pas do processo de inovaçãogarante segurança, valor
competitivo e sustentação para conquistas futuras.
Proteger uma marca é abrir caminho para o cres-
cimento de negócios e para o fortalecimento de gran-
des histórias no mercado (vide Google, Amazon,
Microsoft). Portanto, assegurar o registro tem-
pestivo de uma marca é proteger o investimento,
fortalecer a identidade do produto e abrir espaço para
que a inovação chegue ao mercado de forma segura e
competitiva. Casos como o Volkswagem Tera de-
monstram que a proteção de marca é um passo es-
sencial na construção de sucessos comerciais. Por
fim, vale lembrarque, embora o presente artigo tenha
como foco principal o impacto econômico de-
corrente do registro da marca, ele também é per-
feitamente aplicável aos demais direitos de
propriedade intelectual (como patentes e desenhos
industriais), respeitados os requisitos legais próprios
de cada instituto. Interessante anotar que, ao con-
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trário das patentes, mais custosas e trabalhosas para
obtenção do direito, as marcas podem gerar rendas e
efeitos comerciais significativos, com pouca ou ne-
nhuma inovação.
Para tanto, é fundamental dispor de estratégia de pro-
priedade intelectual combinada com outros recursos
de apropriação e ativos complementares, de-
vidamente integrados às estratégias de negócio e ino-
vação. ___________________ 1 Segundo a
legislação brasileira, só éproprietário damarcaaque-
le que a registra no INPI, nos termos do art. 129, da
Lei nº 9.279, de 14/05/1996. O registro é resultado de
um processo administrativo no Instituto Nacional da
Propriedade Industrial (INPI), que é iniciado com o
depósito da marca. Contudo, "depositar a marca",
não significa que a marca será concedida. Há a ne-
cessidade de acompanhamento constante do pro-
cesso administrativo (até mesmo após a concessão),
inclusivepara evitarquemarcas semelhantes no mes-
mo segmento de mercado sejam equivocadamente
concedidas. 1 TIDD, J.; BESSANT, J.; PAVITT, K.

(2008). Gestão da Inovação. 3 edição. Porto Alegre:
Bookman.
2 International Standart for Organization. No Brasil,
a representante ISOéaAssociação Brasileira deNor-
mas Técnicas - ABNT. 2 ABNT NBR ISO
56000:2021. Gestão da inovação - fundamentos e vo-
cabulário. Primeira edição em 09.11.2021. 3 ABNT
NBR ISO 56005:2023. Gestão da inovação - fer-
ramentas e métodos para a gestão da propriedade in-
telectual - orientações. Primeira edição em
16.02.2023. 4 https://www.uol.com.br/carros/colun
a s/primeira-classe/2025/09/16/tera-entra-na-lis ta-d
os-dez-carros-mais-vendidos-do-brasil.htm?utm_
so ur-
ce=canaiswhatsapp&utm_medium=social-medi
a&ut m_cam-
paign=noticias&utm_content=breaking -news
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ÚLTIMAS NOTÍCIAS

Dr. Luizinhodiz que temados conexos terá texto pró-
prio
Expectativa é que deputado também seja relator des-
se outro PL

São Paulo

O novo relatordo projeto de lei de regulamentação do
streaming, Doutor Luizinho (PP-RJ), desistiu de in-
cluir o tema dos direitos autorais do projeto de re-
gulamentação do streaming, do qual é relator. A
informação foi confirmada à Folha pela equipe do
parlamentar.

Ele afirma ainda que pretende colocar a pauta em vo-
tação na semana que vem, possivelmente na terça ou
na quarta.

Doutor Luizinho (PP-RJ), nesta quinta (18)

-

A decisão veio após reunião com o presidente da Câ-
mara, Hugo Motta (Republicanos-PB), dequem Lui-
zinho é próximo.

O tema dos direitos autorais conexos serão tratados,
posteriormente, num texto exclusivo para o tema. A
expectativa é que Luizinho também seja o relator - o
que o deputado não confirma. "Esse é um problema
que está precisando ter calma para conduzir e con-
versar com todo mundo", diz.

Logo após ser destacado como relator do projeto de
regulamentação do streaming por Motta, Luizinho
afirmou que incluiria no relatório do streaming o te-
ma dos conexos - isto é, os direitos de remuneração
aos intérpretes das obras, que podem ser atores de fil-
mes ou séries, ou ainda de músicos que tocam trilhas
em obras de cinema, TV ou streaming.

No setor audiovisual, causou estranheza em di-
ferentes setores a junção dos dois temas. Muitos vi-
ram essa junção das pautas como um cenário de
"perde-perde" - por um lado desidrata-se a ar-
recadação para financiar a produção audiovisual
nacional, por outro, tira a complexidade da Lei de
Direitos Autorais, passando a lei de forma apres-
sada.

O movimento de junção de temas num texto só foi
vistocomo umgesto de Hugo Motta ao setor cultural,
num momento em que o Congresso ficou com a ima-
gem arranhada, logo após os atos contra PEC da blin-
dagem, nos quais a classe artística teve grande
protagonismo.

O PL do streamingtem como focoacobrançadaCon-
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decine, a Contribuição para o Desenvolvimento da
Indústria Cinematográfica Nacional, cobrada de sala
de cinema à TV a cabo - mas as plataformas como
Netflix, queestá nopaísháquase15anos, nãopagam.

"Acho que está todo mundo com vontade de abrir
mão dealgum pedacinhopara poderresolver [esse te-
ma]", afirma o relator. "E depois a gente pega a re-
gulamentação dos conexos e direitos autorais, que

também é trabalhoso, mas eu me comprometi a cui-
dar dele."
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